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DECRETO Nº 11.517, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

 

“Nomeia membros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS,
para o biênio de 2023/2025”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Celso Cota Neto, no uso das suas atribuições legais e na
forma prescrita no art. 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando as disposições da Lei Municipal nº 1.451/1999 e alterações posteriores;

 

Considerando a destituição de membros do Conselho Municipal  de Assistência Social  –  CMAS,
nomeados pelo Decreto Municipal nº 10.261/2023, gestão 2023/2025;

 

Visando a continuidade das atividades do Conselho,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, os
seguintes Conselheiros: 
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I – Representantes do Poder Executivo:

 

a)    Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania:

 

Titular: Paolla Rodrigues Araújo dos Santos, em substituição a Letícia Costa de Castro Maia; 

 

Suplentes: Danilda dos Santos, em substituição a Luciana Gomes Marchetti;

                     Letícia Costa de Castro Maia, em substituição a Paolla Rodrigues Araújo dos Santos;

 

II – Representante dos Profissionais e Trabalhadores:

 

   Suplente: Ana Luisa Ferreira, em substituição a Pedro Paulo Telles leão.

 

III - Representante dos usuários do SUAS. 

 

        Titular: José Geraldo Gomes, em substituição a Zenith Eliana do Amaral.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nele se contém.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos
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DECRETO Nº 11.519, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

 

“Concede licença a funcionário que menciona”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, CELSO COTA NETO, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no art. 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto no art. 99 da Lei Complementar Municipal nº 005/2001 – Estatuto dos
Servidores Públicos do município de Mariana;

 

Considerando a solicitação formal de pedido de licença sem remuneração efetuada pela servidora
mencionada, conforme Processo Administrativo PRO nº 6864/2023,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica autorizada a licença sem vencimento pelo período de 02 (dois) anos à
servidora Gislaine Tázia Dantas da Silva, ocupante do cargo efetivo de Guarda Municipal,
Matrícula nº 16.076, com início em 13/09/2023 e término em 12/09/2025.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Celso Cota Neto 

Prefeito Municipal
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Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 614, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 

 

Considerando as disposições da Lei Complementar Municipal nº 177/2018 (Estrutura Organizacional
da Prefeitura Municipal de Mariana).

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerada Raquel de Souza Oliveira Gonçalves do cargo comissionado
de Subsecretaria de Segurança Pública, a partir do dia 12 de setembro de 2023.

 

Art. 2º - Fica nomeado João Paulo Felipe para o cargo comissionado de Subsecretario de
Segurança Pública, a partir do dia 13 de setembro de 2023.

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 615, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

 
O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica exonerado Eliabe de Freitas Pereira do exercício da Função de Confiança FCD 01 -
Diretor de Trânsito, a partir do dia 12 de setembro de 2023.

 

Art. 2º - Fica nomeado Charles Borges de Melo e Reginaldo Antônio Correa, respectivamente,
para o exercício da Função de Confiança FCD 01 - Diretor de Trânsito e FC 05 - Inspetor de
Patrulhamento Ostensivo e de Fiscalização de Transito, a partir do dia 13 de setembro de
2023.

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 616, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 

 

Considerando as disposições da Lei Complementar Municipal nº 177/2018 (Estrutura Organizacional
da Prefeitura Municipal de Mariana).

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerado Danilo de Oliveira Santos e Assis do cargo comissionado de Secretário
Municipal de Desenvolvimento Econômico, a partir do dia 13 de setembro de 2023.

 

Art. 2º - Fica nomeada Alessandra Moreira da Costa para o cargo comissionado de Secretário
Municipal de Desenvolvimento Econômico, a partir do dia 14 de setembro de 2023.

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Celso Cota Neto
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Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 617, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerada Solange dos Reis Lana Souza do exercício da Função de Confiança FC
03 – Agente Tributário, a partir do dia 01 de setembro de 2023, nos termos da Lei Complementar
Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 01 de
setembro de 2023.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 618, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, Letícia Costa de Castro Maia do cargo comissionado
de Coordenadora de Serviços de Proteção Social Básica, a partir do dia 14 de setembro de
2023, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 619, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica nomeada Patriciana Aparecida Castro Martins para o cargo comissionado
de Chefe de Departamento de Assuntos Legislativos, a partir do dia 12 de setembro de
2023, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 620, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 

 

Considerando as disposições da Lei Complementar Municipal nº 177/2018 (Estrutura Organizacional
da Prefeitura Municipal de Mariana).

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerado Thales Silva Perdigão do cargo comissionado de Assessor IV, a partir do
dia 14 de setembro de 2023.
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Art. 2º - Fica exonerado Paulo Aleixo Martins Filho do cargo comissionado de Coordenador de
Serviços de Obras e Projetos, a partir do dia 15 de setembro de 2023.

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 621, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 

 

Considerando as disposições da Lei Complementar Municipal nº 177/2018 (Estrutura Organizacional
da Prefeitura Municipal de Mariana).

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica nomeado Thales Silva Perdigão para o cargo comissionado de Coordenador de
Serviços de Obras e Projetos, a partir do dia 15 de setembro de 2023.

 

Art. 2º - Fica nomeado Antônio Pereira Gonçalves para o cargo comissionado de Subsecretario
de Gestão Urbana, a partir do dia 15 de setembro de 2023.

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 622, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica nomeado Maxicilian Douglas Rodrigues da Costa para o cargo comissionado
de Assessor IV, a partir do dia 12 de setembro de 2023, nos termos da Lei Complementar Municipal
nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 623, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores abaixo para os respectivos cargos comissionados, a partir
do dia 18 de setembro de 2023, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Nome Cargo
Antonio Aldir Sobreira Sales Assessor IV
Bianca Freitas dos Reis Assessor IV
Francisco Junior Eleutério Ramos Assessor IV
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 624, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerado Fernando Pereira de Freitas do cargo comissionado de Coordenador de
Serviços do Ensino Jovens e Adultos, a partir do dia 18 de setembro de 2023, nos termos da Lei
Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 625, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 

 

Considerando as disposições da Lei Complementar Municipal nº 177/2018 (Estrutura Organizacional
da Prefeitura Municipal de Mariana).

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica exonerado Jonathan Chaves da Silva do cargo comissionado de Secretário
Municipal de Saúde, a partir do dia 19 de setembro de 2023.

 

Art. 2º - Fica nomeado Leandro Guilherme Silva Ferreira para o cargo comissionado
de Secretário Municipal de Saúde, a partir do dia 20 de setembro de 2023.

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 11.518, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

 

 “Nomeia membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, para o biênio de 2022/2024.”

 

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Celso Cota Neto, no uso das suas atribuições legais e na
forma prescrita no art. 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 3.568, de 17/05/2022 que dispõe sobre a
Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no município de Mariana;

 

Considerando a  destituição  de  membros  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente – CMDCA, nomeados pelo Decreto Municipal nº 11.047/2022, gestão 2022/2024;

 

Visando a continuidade das atividades do Conselho,
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D E C R E T A:

 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
– CMDCA, para gestão 2022/2024, conforme composição abaixo:

 

I – Representantes do Poder Executivo Municipal

 

a)    Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania:

Suplente: Renan Mapa de Alcântara

 

b)    Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Alessandra Luzia Pinto Silva, em substituição a Maria Antonio Ventura de Paula.

 

c)    Secretaria Municipal de Saúde:

Titular: Carla Santiago Resende Abranges, em substituição a Germana Pimenta Bonfioli.

 

II – Representantes de Entidades Não governamentais:

 

Titular: Rossana Urzedo de Queiroz, em substituição a Silvana Maria Nascimento da Cruz.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nele se declara.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal
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Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 11.522, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

 

“Nomeia membro do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural
Sustentável – CMRS para a Gestão de 2023/2025”

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, CELSO COTA NETO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92,
inciso VII, da Lei Orgânica municipal, e

 

Considerando a destituição de membro representante do Poder Público no Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural Sustentável – CMRS, que se deu com término de mandado, nomeado pelo
Decreto nº 11.329, de 24/03/2023;

 

Visando as atividades do Conselho, 

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica nomeada Marcela Cota de Souza, representando a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Rural no Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS, em
substituição a Flávio Brigolini Neme.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça cumprir,
tão inteiramente como nele se declara.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/2652

14

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 11.521, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

 

“Regulamenta a Lei Complementar Municipal nº 220, de 30 de agosto de
2022 no que se refere à distribuição de honorários sucumbenciais
destacados em sentença judicial”.

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, CELSO COTA NETO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92,
inciso VII, da Lei Orgânica municipal, e

 

DECRETA:

 

Art.  1º.   Os  valores  fixados  a  título  de  honorários  advocatícios  por  arbitramento,  acordo  ou
sucumbência, nas ações judiciais de qualquer natureza em que for parte o Município de Mariana,
bem como os honorários decorrentes da execução e cobrança judicial de créditos inscritos em dívida
ativa,  de natureza tributária ou não tributária,  parcelados ou não,  serão devidos e destinados,
exclusivamente, à Procuradoria Geral do Município, conforme arts. 3º, §1º, 22, 23 e 24, § 3º, da Lei
nº 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil – EOAB), art. 85, § 19, da Lei nº 13.105, de
16 de março de 2015.

 

Art. 2º. Os honorários advocatícios de sucumbência incluem exclusivamente aqueles destacados em
sentença judicial,  suportados pela parte vencida na demanda,  não constituindo ônus ao erário
municipal.

 

Art. 3º.  Os honorários advocatícios são verbas extraorçamentárias, devendo ser depositados em
conta aberta especialmente para este fim, denominada “PGM/Honorários”, junto ao Banco do Brasil
e serão rateados entre os ocupantes atuantes e lotados na Procuradoria do Município, mediante a
seguinte planilha de rateio:

 

a)    15,33% (quinze inteiros e trinta e três centésimos por cento) ao Procurador Geral
nomeado;
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b)    25,33% (vinte e cinco inteiros e trinta e três centésimos por cento) ao grupo de
Subprocuradores nomeados;

 

c)     59,34% (cinquenta  e  nove  inteiros  e  trinta  e  quatro  centésimos  por  cento)  aos
funcionários lotados e atuantes diretamente na Procuradoria Geral do Município.

 

Art. 4º.  O rateio será feito, mensalmente, pelo volume acumulado de recursos financeiros e os
valores creditados aos favorecidos estarão sujeitos à tributação pelo Imposto de Renda, retido e
devidamente discriminado.

 

Art.  5º.  Eventuais  pedidos  de  dispensa  de  inclusão  na  partilha  deverão  ser  formulados  ao
Procurador Geral do Município no respectivo mês de dispensa e os valores individuais de rateio
dispensados serão mantidos na conta específica para fins de depósito dos honorários sucumbenciais,
integrando o valor total a ser partilhado entre todos os ocupantes dos cargos lotados e atuantes
diretamente na Procuradoria Geral do Município, no mês subsequente ao pedido de dispensa.

 

Art. 6º. Os honorários sucumbenciais não integrarão a base de cálculo, compulsória ou facultativa,
da contribuição previdenciária.

 

Art. 7º. Os honorários sucumbenciais não integram o subsídio, remuneração ou vencimento e não
servirão como base de cálculo para adicional, gratificação ou qualquer outra vantagem pecuniária.

 

Art. 8º. A distribuição de honorários advocatícios observará os limites constitucionais previstos no
art. 37, XI da Constituição Federal, ficando eventual saldo remanescente a acrescer no mês seguinte
ao apurado.

 

Art. 9º.  Caberá ao Procurador Geral do Município a gestão da conta financeira dos honorários
sucumbenciais, assistido por um dos subprocuradores lotados na unidade indicado pelos demais
pares.

 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial Decreto nº 11.083, de 05/09/2022. 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nele se contém.
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Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 011, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.

 

 Designa servidores para administração do Fundo Municipal da Infância
e Adolescência – FIA.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, CELSO COTA NETO, no uso das suas atribuições
legais e, tendo em vista o disposto no art. 34 da Lei Municipal nº 3.690, de 25/04/2023 que dispõe
sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Designar a servidora Daniely Cristina Souza Alves, Secretária Municipal de
Desenvolvimento Social e Cidadania, como ordenadora de despesas do Fundo Municipal da
Infância e da Adolescência – FIA.

 

Art. 2º. Designar o servidor José Carlos Sampaio de Castro, Secretário Municipal de Fazenda,
para operacionalização e geração de documentos do Fundo Municipal da Infância e da Adolescência
– FIA tais como, registro do ingresso de receitas, pagamento das despesas, emissão de empenhos e
ordens de pagamento.

 

Art. 3º.  Fica vedada qualquer movimentação de recursos para pagamento de despesas não afetas à
Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

 

Art. 4º. As ordens de pagamentos de movimentações financeiras da conta bancária referente
aos recursos financeiros do Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA serão assinadas
conjuntamente pelos Secretários delineados nos artigos 1º e 2º desta Portaria.
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Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 6º.  Revogam-se as disposições em contrário, em especial Portaria SEDESC nº 005, de
02/08/2022. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

                                          

Celso Cota Neto 

Prefeito Municipal


